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COMISSÃO ELEITORAL PARA ELEIÇÃO DO DIRETÓRIO ACADÊMICO 

ATA DE HOMOLOGAÇÃO DE INSCRIÇÃO DE CHAPA PARA A ELEIÇÃO DO 

DIRETÓRIO ACADÊMICO 26 DE JUNHO 

A comissão eleitoral, no uso de suas atribuições e cumprindo disposições formuladas pela 

Assembleia Geral dos estudantes do Centro de Educação Física e Desportos da 

Universidade Federal do Espírito Santo, divulga Ata de homologação de inscrição de chapa 

para a eleição do Diretório Acadêmico 26 de Junho. — REGIMENTO ELEITORAL 

2020/2021 

Aos 07 de outubro de 2020, às 18:00 horas, deu-se o encerramento do registro de chapas 

que concorrerão às eleições da Diretoria do Diretório Acadêmico 26 de Junho, tendo sido 

constatado o registro de chapa única, denominada de IntegrAção CEFD, formada por 

alunos do curso de Licenciatura e Bacharelado, sendo os componentes e os respectivos 

cargos, a seguir: 

CARGO ESTUDANTE 

Presidente Yann Souza de Oliveira 

Vice-Presidenta Núbia dos Santos Alves 

1ª Secretária Luísa de Carvalho Maurício Kirchmayer 

2º Secretário João Vitor Silva Neves 

1º Tesoureiro Victor Matheus Albuquerque Silva 

2ª Tesoureira Sarah Rodrigues Silva 

Coordenador de Esportes Individuais Felippe Mateus Haddad Terra 

Coordenadora de Esportes Coletivos Sâmara Sena Araújo Franca  

Coordenadora de Cultura Julia Mofati Azevedo 

Coordenadora de Comunicação e Divulgação Bianca da Vitória 

Coordenador de Ensino Victor Souza Soares 
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Na eventualidade de interposição de recurso contra a homologação da candidatura, o prazo 

para fazê-lo é até o dia 09/10/2020, por meio do e-mail: comissaodacefd@gmail.com. O 

período para campanha eleitoral inicia-se no próximo dia 10, prosseguindo até 30/10/2020, 

devendo os membros da chapa atentarem ao item “Da propaganda eleitoral” do edital, que 

regulamenta as normas para propaganda eleitoral. Conforme artigo 16, inciso II do edital, 

em caso de chapa única, dispensa-se o debate. O pleito eleitoral deverá acontecer no 

dia 03/11/2020, das 00:00 hora até às 23:59 horas, por meio eletrônico, em plataforma 

ou link preparados para este fim pelo STI/UFES. E por não haver nada mais a tratar, 

depois de lida e achada em conformidade, a presente ata vai assinada por mim que 

secretariei e transcrevi, bem como pelos demais membros da comissão eleitoral. 

Vitória/ES, 07 de outubro de 2020. 

____________________________________________________________________ 

COMISSÃO ELEITORAL 

Renata Peixoto Santos Costa – matrícula 2017100508 

Bárbara Luiza Moreira de Menezes – matrícula 2016102072 

Suzany Maria Soares da Silva – matrícula 2020102530  

Lucas Pacova Faccini – matrícula 2018102374 
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